
*  P u b lica d a  no D . O . E .  em  1 0.05 . 2 001  

RESOLUÇÃO SEF N.º 6.307 DE 08 DE MAIO DE 2001 

E stab e lece ob rigações acessória s p a ra  con trole  d e op erações d esonera d as d o I C M S  n a  form a  d o 
D ecreto n .… 2 3 . 08 2 /9 7 .  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA,  n o u so d e su as a trib u ições,  consid eran d o o 
d isp osto no artigo 5 .… d o D ecreto n .… 2 3 .08 2 ,  d e  2 4  d e a b ri l d e  1 9 9 7 ,   

RESOLVE: 

Art. 1.º O  d iferim en to d o I C M S  in cid en te n as op erações in tern as e d e im p ortação d e in su m os,  
m ateria is e  equ ip am en tos p a ra  constru ção,  conservação,  m od ern ização e rep aro d e em b arcações,  
con form e p revisto no D ecreto n .… 2 3 . 08 2 ,  d e  2 4  d e ab ri l d e  1 9 9 7 ,  fica  con d iciona d o ao 
cu m p rim en to d as ob rigações acessórias estab e lecid as n esta  R esolu ção.  

§  1 .… - O  d iferim en to a  qu e se refere este a rtigo n ão se a p lica : 

I  - à  im p ortação d e in su m os,  m ateria is e equ ip am en tos qu e p ossu am  s im ila r n acion a l; 

I I  - à  aqu is ição d e in su m os e m ateria is d estin a d os ao u so e consu m o d o p róp rio estab e lecim en to; 

I I I  - à  aqu is ição d e m áqu in a ,  equ ip am ento e qu a isqu er ou tros b en s d estin a d os ao a tivo fixo; 

I V  - ao I C M S  referen te às con tas em itid as p or concessionária  d e serviço p ú b lico,  ta is com o 
fornecim en to d e águ a ,  d e  energia  e létrica  e p restação d e serviço d e com u n icação.  

§  2 .… A  in existência  d e s im i la r n aciona l d os in su m os,  m ateria is e  equ ip am en tos im p ortad os d eve 
ser a testa d a  p or órgão fed era l com p eten te ou  p or en tid a d e rep resen tativa  d o setor,  com  
ab rangência  em  tod o o território naciona l,  p or m e io d e la u d o a  ser a p resen ta d o no p razo d e 60 
(sessen ta )  d ia s a  con ta r d a  conclu são d o con tra to na  rep artição fisca l d e  circu nscrição d o 
con trib u in te .  

{redação do § 2.º, do artigo 1.º, alterado pela Resolução SER n.º 103/2004, vigente a partir de 
24.05.2004} 

[redação(ões) anterior(es) ou original] 

§  3 .… A  fru ição d o tra tam en to trib u tá rio a  qu e se refere este a rtigo é con d icion ad a ,  a in d a ,  ao 
estorno d o créd ito d o im p osto in cid en te n as op erações an teriores com  in su m os,  m ateria is e  
equ ip am en tos,  qu an d o se tra ta r d e fornecim en to p ara  em b arcações p ré-registra d as ou  registra d as 
no R egistro E sp ecia l B ras i le iro - R E B ,  in stitu í d o p e la  L e i F ed era l n .… 9 . 4 3 2 ,  d e  8  d e ja n e iro d e 
1 9 9 7 .  

§  4 .… P od erá  ser ace ito com o e lem en to d e p rova  d e não s im ila rid a d e a  qu e se refere o §  2 .… d este 
a rtigo o a testa d o em itid o p or en tid a d e naciona l tecn icam en te ca p acita d a .  

{redação do § 4.º, do artigo 1.º, alterado pela Resolução SER n.º 139/2004, vigente a partir de 
24.09.2004} 

[redação(ões) anterior(es) ou original] 
  

Art. 2.º O  forneced or d e in su m os,  m ateria is ou  equ ip am en tos com  o im p osto d iferid o d eve 
a p resen ta r à  rep artição fisca l d e  su a  circu nscrição re lação m ensa l d e  tod os os fornecim en tos 
d essas m erca d oria s rea liza d os no p eríod o,  in d ican d o a  razão socia l e  o n ú m ero d e in scrição 



esta d u a l d o a d qu iren te ,  o n ú m ero,  a  d a ta  e o va lor d as N otas F isca is referen tes a  essas 
op erações.  

Parágrafo único - Q u an d o se tra tar d e fornecim en to p a ra  em b arcação p ré-registra d a  ou  
registra d a  no R E B ,  esta  circu nstância  d everá  ser consigna d a  no d ocu m en to fisca l em itid o p e lo 
forneced or.  

Art. 3.º O  estab e lecim en to d a  in d ú stria  n ava l qu e a d qu irir ou  receb er in su m os,  m ateria is ou  
equ ip am en tos d e qu e tra ta  esta  R esolu ção,  p a ra  a p licação em  qu a isqu er d as h ip óteses p revistas 
no caput d o a rtigo 1 .…,  d eve a p resen ta r à  rep artição fisca l d e  su a  circu n scrição re lação m ensa l d e  
tod as as en tra d as d essas m erca d orias ocorrid as no p eríod o,  in d ican d o a  razão socia l e  o n ú m ero 
d e in scrição esta d u a l d o rem eten te ,  o n ú m ero,  a  d a ta  e o va lor d as N otas F isca is referen tes a  
essas op erações,  in form an d o,  a in d a ,  se os fornecim en tos se d estin am  a  em b arcação p ré-
registra d a  ou  registra d a  no R E B .  

Parágrafo único - A  in d ú stria  n ava l fica  ob riga d a  a  com u n ica r ao forneced or d os in su m os,  
m ateria is e  equ ip am en tos o fa to d e qu e os m esm os se d estin am  a  em b arcação p ré-registra d a  ou  
registra d a  no R E B ,  qu an d o for o caso.  

Art. 4.º O  con tra tan te d a  in d u stria lização qu e rea liza r im p ortação d e in su m os,  m ateria is ou  
equ ip am en tos p a ra  execu ção d o con trato d eve a p resen ta r à  rep artição fisca l d e  su a  circu nscrição: 

I  - re lação m ensa l d e  tod as as im p ortações d essas m erca d orias ,  p or e le  rea liza d as no p eríod o,  
in d ican d o os n ú m eros d as resp ectivas D ecla rações d e Im p ortação;   

I I  - re lação m ensa l d e  tod as as sa íd as p rom ovid a s p a ra  a  in d ú stria  n ava l efetu a d as no p eríod o,  
in d ican d o a  razão socia l e  o n ú m ero d e in scrição estad u a l d o estab e lecim en to in d u stria l p a ra  o 
qu a l foram  rem etid a s as m erca d orias ,  o n ú m ero,  a  d ata  e o va lor d as N otas F isca is referen tes a  
essas op erações.   

Art. 5.º A s re lações d e qu e tra tam  os a rtigos 2 .… a  4 .… d evem  ser a p resen ta d as à  rep artição fisca l 
d e  circu n scrição d o con trib u in te a té o d ia  1 0 ( d ez)  d e ca d a  m ês,  em  m e io m agnético,  n a  form a  
p revista  no C onvên io I C M S  57 /9 5 ,  rep ortan d o-se às op erações efetu a d as no m ês im ed ia tam en te 
an terior.  

Parágrafo único - A s rep a rtições fisca is encam in h arão os a rqu ivos m agnéticos a  qu e se refere 
este a rtigo ao D ep artam en to d e P la n e jam en to F isca l d a  S u p erin ten d ência  E sta d u a l d e  
F isca lização.  

Art. 6.º A s p essoas in d ica d as nos a rtigos 2 .… a  4 .… qu e d e ixa rem  d e a p resen ta r as re lações 
m encionad as n esses a rtigos no p razo estab e lecid o ficam  su je itas ao recolh im en to d o im p osto 
d isp ensa d o no p eríod o,  corrigid o m oneta riam en te e com  os acréscim os lega is .  

Art. 7.º A s em p resas con tra ta d a  e con tra tan te ,  a n tes d e rea liza rem  qu a lqu er op eração,  d evem  
fornecer às I n sp etorias d e su a  circu nscrição cóp ia  d o con tra to p or e la s firm a d o,  in form an d o,  p or 
escrito,  em  qu a l d as h ip óteses p revistas no a rtigo 1 .… d o D ecreto n .… 2 3 . 08 2 /9 7  o m esm o está  
enqu a d ra d o,  e  se a  em b arcação está  p ré-registra d a  ou  registra d a  no R E B .  

§  1 .… O  con tra to d everá  consign a r os nom es d a  em p resa  con tra ta d a  e d a  con tra tan te ,  o n ú m ero,  o 
tip o d e serviço a  ser execu ta d o,  o p razo d e d u ração,  os d everes e ob rigações d e ca d a  p actu an te ,  
a  fim  d e qu e p ossa  ser id en tifica d o o resp onsáve l p e lo fornecim en to d e in su m os,  m ateria is e  
equ ip am en tos p a ra  a  execu ção d o m esm o.  

§  2 .… O  estab e lecim en to con tra tan te ou  con tra ta d o p od e a d qu irir in su m os,  m ateria is e  
equ ip am en tos d iretam en te p a ra  a  execu ção d o serviço,  ou  in d iretam en te ,  p or m e io d e forneced or 
qu e tam b ém  d eve estar vin cu la d o ao con tra to p rin cip a l.  

§  3 .… N a  h ip ótese d e h aver im p ortação d e m erca d oria ,  o estab e lecim en to con tra tan te ,  con tra tad o 
ou  forneced or d eve consign a r n a  G u ia  p a ra  L ib eração d e M erca d oria  E strange ira  sem  



C om p rovação d o R ecolh im en to d o I C M S  o n ú m ero d o con tra to a  qu e está  vin cu la d a  a  op eração 
d e im p ortação.   

§  4 .… N a  h ip ótese d e in existir o n ú m ero d o con tra to,  ou  d ocu m en to qu e estab e leça  a  re lação 
ob rigacion a l,  d everão ser cita d os os nom es d os con tra tan tes e o nom e d a  em b arcação à  qu a l se 
d estin a  a  m erca d oria .  

Art. 8.º O  n ú m ero d o con tra to a  qu e se refere o a rtigo an terior d eve consta r d e tod as as N otas 
F isca is qu e se referirem  às op erações in tern as e d e im p ortação rea liza d as em  d ecorrência  d e su a  
execu ção,  ob servad o o d isp osto no §  4 .… d o m esm o a rtigo.  

Parágrafo único - O  d isp osto neste a rtigo tam b ém  se a p lica  às op erações rea liza d as p e los 
forneced ores a  qu e se refere o a rtigo 2 .….  

Art. 9.º O  visto n a  G u ia  p a ra  L ib eração d e M erca d oria  E strange ira  sem  com p rovação d o 
R ecolh im en to d o I C M S ,  referen te à  im p ortação d as m erca d orias a  qu e se refere esta  R esolu ção,  
som en te será  a p osto p e lo D ep a rtam en to E sp ecia liza d o d e F isca lização d e C om ércio E xterior - 
D E F  02 ,  à  vista  d o con tra to d e qu e tra ta  o a rtigo 7 …,  cu jo n ú m ero d eve consta r d o referid o 
d ocu m en to,  ob serva d o o d isp osto no §  4 … d o m esm o a rtigo,  sem  p re ju ízo d a  a p resen tação d os 
d em a is d ocu m en tos necessários à  a p osição d o referid o visto.  

{redação do artigo 9.º, alterado pela Resolução SER n.º 100/2004, vigente a partir de 18.05.2004} 

[redação(ões) anterior(es) ou original] 

Art. 10. O  d isp osto nesta  R esolu ção tam b ém  se a p lica  às em p resas qu e rea lizem  op erações nos 
term os d o a rtigo 1 .… em  virtu d e d e su b con tra tação.  

Art. 11. A s rep a rtições fisca is d e circu nscrição d os con trib u in tes su b m etid os ao tra tam en to 
trib u tá rio p revisto n esta  R esolu ção d evem  m an ter a rqu iva d as ,  em  su as resp ectivas p astas ,  cóp ias 
d os con tra tos p or e les a p resen tad os,  d e  form a  a  con trola r os p razos d e d u ração d os serviços,  com  
vistas à  fisca lização d as op erações am p a rad as p e lo b enefício.  

Art. 12. N a  h ip ótese d e in existência  d e con tra to,  p e lo fa to d e as ob ras d e constru ção nava l a  qu e 
se refere esta  R esolu ção serem  execu tad as p or in d ú stria  n ava l em  em b arcação d e su a  
p rop ried a d e ,  a  fru ição d o tra tam en to fisca l p revisto no a rtigo 1 .… d ep en d e d a  concessão d e regim e 
esp ecia l.  

Art. 13. E sta  R esolu ção en tra  em  vigor na  d a ta  d e su a  p u b licação,  revogad as as d isp osições em  
con trá rio.  

.  

R io d e Jane iro,  08  d e m a io d e 2 001  

FERNANDO LOPES 

S ecretário d e E sta d o d e F azen d a  

.  

*  R ep u b lica d a  no D . O . E .  d e  3 0.07 . 2 001 ,  p or in correção no origin a l.  

 

 


